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NOTA PRÉVIA

A publicação deste 2.º volume do Um curso de direito da insolvência já deveria 
ter acontecido há algum tempo. No entanto, as alterações que a L 9/2022 
introduziu no CIRE relativamente ao regime do PER e do PEPAP obrigaram 
a dedicar um esforço considerável à atualização do texto. Não só porque as 
novidades foram, em muitos casos, o resultado da necessidade de transposição 
da Diretiva 2019/1023, que teve de ser igualmente convocada frequentemente, 
como também porque a versão anterior do livro datava já de 2016 e, por isso, 
não tinha em conta sequer o DL 79/2017, de 30 de junho.

Muitas outras alterações foram surgindo: lembramos a L 114/2017, de 
29 de dezembro, a L 8/2018, de 2 de março, o DL 84/2019, de 28 de junho,  
a L 99-A/2021, de 31 de dezembro, e o DL 57/2022, de 25 de agosto. 

Algumas modificações surgem bem escondidas: é o caso da que resulta do 
art. 13.º da Portaria 267/2018, de 20 de setembro, pois aquele preceito estabe-
lece que «são efetuadas na Área de Serviços Digitais dos Tribunais, acessível 
no endereço eletrónico https://tribunais.org.pt, as publicações previstas nos 
artigos 17.º-D, 17.º-E, 17.º-F, 17.º-G, 17.º-I, 27.º, 37.º, 64.º, 75.º, 146.º, 152.º, 158.º, 
188.º, 222.º-D, 222.ºE, 222.º-F, 222.º-G e 222.º-I do  Código da Insolvência e 
da Recuperação de Empresas […]». Como se lê no art. 5.º, 1, do DL 79/2017, 
«[p]ara todos os efeitos previstos no Código da Insolvência e da Recupera-
ção de Empresas no que respeita à publicidade inerente aos processos nele 
regulados, todas as referências feitas ao Portal Citius passam a entender-se 
como referentes ao portal a definir por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área da justiça». O n.º 2 acrescenta o seguinte: «O disposto 
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no número anterior produz efeitos a partir da data de disponibilização ao 
público do referido portal, a qual é declarada por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da justiça e publicado na 2.ª série do Diário 
da República». Para evitar o risco de nova desatualização, passámos a fazer 
referência ao «portal devido».

A jurisprudência dos tribunais superiores (do STJ e do Tribunal Cons-
titucional em particular) obrigou também a um trabalho de recolha que se 
pretendeu o mais exaustivo possível. 

No que diz respeito às insolvências transfronteiriças, optámos por remeter 
para um outro estudo dedicado ao Regulamento 2015/848 e que permanece 
atual.

Desenvolvemos um intenso trabalho de revisão das fontes legais. No en-
tanto, e apesar de todo o cuidado que foi dedicado a essa tarefa, este livro não 
dispensa a leitura dos textos oficiais. Quando este livro já estava terminado, 
foi publicada em Espanha a Ley 16/2022, de 5 de setembro, que transpôs a 
Diretiva 2019/1023. Já não foi possível, em tempo útil, proceder à atualização 
deste livro tendo em conta essas modificações. As referências feitas à Ley 
Concursal na versão refundida de 2020 terão de ser lidas em conformidade.

Figueira da Foz, Bairro Novo, em agosto de 2022.
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